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PORTARIA Nº 589, DE 3 DE JUNHO DE 2013 

Habilita os Centros de Especialidades 
Odontológicas (CEO) a receberem os in
centivos financeiros destinados ao custeio 
mensal dos serviços especializados de saú
de bucal. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui
ções, 

Considerando a Portaria nº 562/SAS/MS, de 30 de setembro 
de 2004, que inclui na tabela de serviço/classificação dos Sistemas de 
Informações do SUS (SCNES, SIA e SIH/SUS) os serviços e a 
operacionalização no SIA/SUS dos procedimentos realizados pelos 
Centros de Especialidades Odontológicas (CEO); 

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro 
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo 
financeiro para CEO em fase de implantação; 

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, 
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia
mento/habilitação dos serviços especializados CEO Tipo I, Tipo II e 
Tipo III; 

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 
2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março 
de 2006; 

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 
2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março 
de 2006; 

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 
2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de 
custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e 
dá outras providências; e 

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde 
Bucal - Brasil Sorridente em relação à reorganização das práticas e a 
qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando 
à integralidade das ações, resolve: 

Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Especialidades 
Odontológicas (CEO), relacionados no Anexo a esta Portaria, a re
ceberem os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos 
serviços especializados de saúde bucal. 

Parágrafo único. O não atendimento às condições e às ca
racterísticas definidas nas Portarias nº 599/2006, nº 600/2006 e nº 
1.464/2011, pelos Municípios pleiteantes, implica, a qualquer tempo, 
no descredenciamento das Unidades de Saúde. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de 
2013. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

ANEXO 

UF CÓD. 
M. 

MUNICÍPIO NOME FAN
TA S I A 

CÓDIGO 
NO CNES 

TIPO DE RE
PA S S E 

CLASSIFI
CAÇÃO 

CEO TIPO 
BA 290570 Camaçari CEO Centro de 

Especialidades 
Odontológicas 

6764355 Municipal III 

BA 292740 Salvador CEO Alto da 
Cachoeirinha 

7034075 Municipal II 

PORTARIA Nº 590, DE 3 DE JUNHO DE 2013 

Habilita Centro de Especialidades Odonto
lógicas (CEO) a receber a antecipação do 
incentivo financeiro destinado à implanta
ção do serviço especializado de saúde bu
cal. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui
ções; 

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro 
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo 
financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em 
fase de implantação; 

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, 
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia
mento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia
lidades Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II, CEO Tipo III; 

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 
2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março 
de 2006; 

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 
2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de 
custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e 
dá outras providências; 

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde 
Bucal - Brasil Sorridente, em relação à reorganização das práticas e a 
qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando 
à integralidade das ações; e 

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de 
Saúde Bucal do Departamento de Atenção Básica, constante do pro
cesso de credenciamento/habilitação desses serviços, resolve: 

Art. 1º Fica habilitado o Centro de Especialidades Odon
tológicas (CEO), relacionado no Anexo a esta Portaria, a receber a 
antecipação do incentivo financeiro destinado à implantação do ser
viço especializado de saúde bucal, de acordo com a Portaria nº 
283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005. 

Parágrafo único. O não atendimento às condições e às ca
racterísticas definidas na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro 
de 2005, pelo Município pleiteante, implica na devolução ao Fundo 
Nacional de Saúde do recurso repassado. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação, com efeito financeiro a partir da competência maio de 
2013. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

ANEXO 

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA ES
TABELECIMENTO DE 

SAÚDE/CÓDIGO VERI
FICADOR 

TIPO DE 
R E PA S S E 

CLASSIFI
CAÇÃO 

CEO TIPO 
RS 431350 Osório Osório - 000898 Municipal I 

PORTARIA Nº 591, DE 3 DE JUNHO DE 2013 

Habilita os Serviços Residenciais Terapêuticos para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do
Sistema Único de Saúde (SUS). 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, 
Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo atenção em saúde mental; 
Considerando as Portarias nº 52/GM/MS e 53/GM/MS, de 20 de janeiro de 2004, que estabelecem a redução progressiva dos leitos nos hospitais psiquiátricos do país; 
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso

de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde; 
Considerando a Portaria nº 3.090/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que altera a Portaria nº 106/GM/MS, de 11 de fevereiro de 2000, e dispõe, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial, sobre o repasse 

de recursos de incentivo de custeio e custeio mensal para implantação e/ou implementação e funcionamento dos Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT); 
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos configuram-se como ponto de atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção social de 

pessoas longamente internados nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia; e 
Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de melhoria de 

qualidade da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Serviços Residenciais Terapêuticos, relacionados no Anexo a esta Portaria, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses

e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme Portaria nº 857/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012. 
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

ANEXO 

Uf Município Código ibge Cnes Cnpj Gestão do serviço Tipo Código Nº de moradores 
CE Sobral 231290 2424185 11 . 4 0 7 . 5 6 3 / 0 0 0 1 - 1 5 Municipal SRT tipo I 82.26 8 
GO Jataí 5 2 11 9 0 3696480 12.053.489/0001-49 Municipal SRT tipo II 82.27 8 
GO Jataí 5 2 11 9 0 3696480 12.053.489/0001-49 Municipal SRT tipo II 82.27 8 
GO Jataí 5 2 11 9 0 3696480 12.053.489/0001-49 Municipal SRT tipo II 82.27 8 
MG Divinópolis 312230 2159635 18.291.351/0003-26 Municipal SRT tipo I 82.26 8 
PE Cabo de Santo Agostinho 260290 0000329 11 . 1 6 8 . 7 8 3 / 0 0 0 1 - 3 3 Municipal SRT tipo I 82.26 7 
PE Caruaru 260410 8016313 11 . 3 7 1 . 0 8 2 / 0 0 0 1 - 0 5 Municipal SRT tipo II 82.27 10 
PE Garanhuns 260600 7098863 09.342.856/0001-10 Municipal SRT tipo II 82.27 8 
PE Garanhuns 260600 6587429 09.342.856/0001-10 Municipal SRT tipo I 82.26 7 
PE Jaboatão dos Guararapes 260790 3053474 03.904.395/0001-45 Municipal SRT tipo I 82.26 8 
PE Jaboatão dos Guararapes 260790 3053474 03.904.395/0001-45 Municipal SRT tipo I 82.26 8 
PE Olinda 260960 2344742 09.131.029/0001-87 Municipal SRT tipo I 82.26 8 
PE Recife 2 6 11 6 0 3301990 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 5 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013060500053 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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PE Recife 2 6 11 6 0 3301990 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 7
PE Recife 2 6 11 6 0 0028657 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 8
PE Recife 2 6 11 6 0 0002054 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 4
PE Recife 2 6 11 6 0 3505812 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 8
PE Recife 2 6 11 6 0 2637294 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 6
PE Recife 2 6 11 6 0 2637294 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 7
PE Recife 2 6 11 6 0 2637294 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 7
PE Recife 2 6 11 6 0 0028363 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 7
PE Recife 2 6 11 6 0 0028363 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 8
PE Recife 2 6 11 6 0 0028363 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 7
PE Recife 2 6 11 6 0 2637294 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 5
PE Recife 2 6 11 6 0 2637294 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 7
PE Recife 2 6 11 6 0 0028657 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 6
PE Recife 2 6 11 6 0 0028657 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 6
PE Recife 2 6 11 6 0 0028363 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 6
PE Recife 2 6 11 6 0 0028363 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 7
PE Recife 2 6 11 6 0 3301990 41.090.291/0001-33 Municipal SRT tipo I 82.26 8
PR Cascavel 410480 3950352 09.051.532/0001-22 Municipal SRT tipo I 82.26 8
PR Cascavel 410480 3950352 09.051.532/0001-22 Municipal SRT tipo I 82.26 7
PR Cascavel 410480 3950352 09.051.532/0001-22 Municipal SRT tipo I 82.26 8
RJ Barra Mansa 330040 2279819 36.507.127/0001-49 Municipal SRT tipo II 82.27 8
RJ Belford Roxo 330045 2289644 11 . 8 6 8 . 0 1 9 / 0 0 0 1 - 7 0 Municipal SRT tipo II 82.27 5
RJ Belford Roxo 330045 2289644 11 . 8 6 8 . 0 1 9 / 0 0 0 1 - 7 0 Municipal SRT tipo II 82.27 6
RJ Bom Jesus do Itabapoana 330060 2282429 11 . 9 5 9 . 8 0 0 / 0 0 0 1 - 5 0 Municipal SRT tipo II 82.27 6
RJ Bom Jesus do Itabapoana 330060 2282429 11 . 9 5 9 . 8 0 0 / 0 0 0 1 - 5 0 Municipal SRT tipo I 82.26 8
RJ Engenheiro Paulo de Frontin 330180 5236878 12.023.070/0001-44 Municipal SRT tipo II 82.27 9
RJ Engenheiro Paulo de Frontin 330180 5236878 12.023.070/0001-44 Municipal SRT tipo II 82.27 8
RJ Engenheiro Paulo de Frontin 330180 5236878 12.023.070/0001-44 Municipal SRT tipo II 82.27 8
RJ Italva 330205 3573419 1 0 . 4 11 . 7 0 7 / 0 0 0 1 - 4 4 Municipal SRT tipo I 82.26 5
RJ Itaperuna 330220 2279150 39.215.827/0001-58 Municipal SRT tipo II 82.27 7
RJ Itaperuna 330220 2279150 39.215.827/0001-58 Municipal SRT tipo II 82.27 9
RJ Mendes 330280 2697416 12.014.954/0001-32 Municipal SRT tipo II 82.27 8
RJ Natividade 330310 3725804 12.396.542/0001-04 Municipal SRT tipo I 82.26 8
RJ Queimados 330414 4046129 13.807.681/0001-46 Municipal SRT tipo II 82.27 9
RJ Queimados 330414 4046129 13.807.681/0001-46 Municipal SRT tipo II 82.27 9
RJ Rio Bonito 330430 2697408 1 2 . 11 6 . 1 8 7 / 0 0 0 1 - 7 2 Municipal SRT tipo I 82.26 8
RJ Silva Jardim 330560 6989500 11 . 7 4 0 . 5 4 7 / 0 0 0 1 - 4 0 Municipal SRT tipo I 82.26 6
RJ Volta Redonda 330630 0024740 3 9 . 5 6 3 . 9 11 / 0 0 0 1 - 6 2 Municipal SRT tipo II 82.27 7
RJ Volta Redonda 330630 0025968 3 9 . 5 6 3 . 9 11 / 0 0 0 1 - 6 2 Municipal SRT tipo II 82.27 6
RJ Volta Redonda 330630 0025968 3 9 . 5 6 3 . 9 11 / 0 0 0 1 - 6 2 Municipal SRT tipo II 82.27 6
RJ Volta Redonda 330630 0024740 3 9 . 5 6 3 . 9 11 / 0 0 0 1 - 6 2 Municipal SRT tipo II 82.27 8
SP Araras 350330 3583686 15.422.708/0001-08 Municipal SRT tipo I 82.26 8
SP Araras 350330 3583686 15.422.708/0001-08 Municipal SRT tipo I 82.26 8
SP Barueri 350570 5004276 12.593.563/0001-10 Municipal SRT tipo I 82.26 4
SP Bauru 350600 2044978 13.824.844/0001-07 Municipal SRT tipo II 82.27 5
SP Bauru 350600 2044978 13.824.844/0001-07 Municipal SRT tipo II 82.27 4
SP Bauru 350600 2044978 13.824.844/0001-07 Municipal SRT tipo II 82.27 4
SP Bauru 350600 2044978 13.824.844/0001-07 Municipal SRT tipo II 82.27 6
SP Bauru 350600 2044978 13.824.844/0001-07 Municipal SRT tipo II 82.27 6
SP Bauru 350600 2044978 13.824.844/0001-07 Municipal SRT tipo II 82.27 7
SP Campinas 350950 2 0 2 3 11 3 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo I 82.26 8
SP Campinas 350950 2023547 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo I 82.26 5
SP Campinas 350950 2023105 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo I 82.26 4
SP Campinas 350950 2023547 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo II 82.27 10
SP Campinas 350950 2023547 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo I 82.26 5
SP Campinas 350950 2023547 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo II 82.27 7
SP Campinas 350950 2039672 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo I 82.26 6
SP Campinas 350950 2023547 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo I 82.26 4
SP Campinas 350950 2023105 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo I 82.26 5
SP Campinas 350950 2023547 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo I 82.26 6
SP Campinas 350950 3905608 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo I 82.26 7
SP Campinas 350950 2023105 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo I 82.26 7
SP Campinas 350950 2023547 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo I 82.26 5
SP Campinas 350950 2023547 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo I 82.26 6
SP Campinas 350950 2 0 2 3 11 3 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo I 82.26 7
SP Campinas 350950 2023547 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo II 82.27 10
SP Campinas 350950 2 0 2 3 11 3 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo II 82.27 9
SP Campinas 350950 2023547 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo II 82.27 6
SP Campinas 350950 2023105 1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Municipal SRT tipo II 82.27 9
SP Espírito Santo do Pinhal 351518 6582087 1 3 . 9 11 . 9 2 5 / 0 0 0 1 - 3 6 Municipal SRT tipo I 82.26 6
SP Espírito Santo do Pinhal 351518 6582087 1 3 . 9 11 . 9 2 5 / 0 0 0 1 - 3 6 Municipal SRT tipo I 82.26 8
SP Guaratinguetá 351840 6898971 13.847.642/0001-72 Municipal SRT tipo II 82.27 10
SP Mococa 353050 6428304 11 . 9 7 6 . 7 3 8 / 0 0 0 1 - 0 5 Municipal SRT tipo II 82.27 8
SP Mococa 353050 6428304 11 . 9 7 6 . 7 3 8 / 0 0 0 1 - 0 5 Municipal SRT tipo II 82.27 8
SP Promissão 354160 2789779 13.261.761/0001-49 Municipal SRT tipo I 82.26 8
SP Promissão 354160 2789779 13.261.761/0001-49 Municipal SRT tipo I 82.26 6
SP São Bernardo do Campo 354870 7023979 13.961.905/0001-70 Municipal SRT tipo II 82.27 6

RETIFICAÇÃO

No art. 2º da Portaria nº 362/SAS/MS, de 9 de abril de 2013,

publicada no Diário Oficial da União nº 68, de 10 de abril de 2013,

Seção 1, página 62,

ONDE SE LÊ:

MINAS GERAIS

CNPJ Hospital Leitos
19.715.663/0001-10

CNES: 2098326
Hospital e Maternidade São Jo-
sé - Conselheiro Lafaiete/MG

26.01 ADULTO 10

LEIA-SE:

MINAS GERAIS

CNPJ Hospital Leitos
19.715.663/0001-10

CNES: 2098326
Hospital e Maternidade São Jo-
sé - Conselheiro Lafaiete/MG

26.01 ADULTO 09

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 4 de junho de 2013

Ref.: Processo n.º 25000.005564/2011-21.
Interessado: SEMPRE COM VOCÊ - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa SEMPRE COM VOCÊ - ME,
inscrita no CNPJ: 05.370.451/0001-34, localizado no Município de
AVARÉ - SP do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.066633/2006-13.
Interessado: MESQUITA E FASANO LTDA - EPP.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão

jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa MESQUITA E FASANO
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 64.329.188/0001-07, localizado no
Município de TRÊS PONTAS - MG do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.116608/2007-61.
Interessado: AIMI & RIBEIRO LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa AIMI & RIBEIRO LTDA -
ME, inscrita no CNPJ: 03.974.098/0001-76, localizado no Município
de PORTO ALEGRE - RS do Programa Farmácia Popular do Brasil
- Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.220334/2008-94.
Interessado: SARA PHARMA LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
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